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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2019 (PMRC) 

– REGISTRO DE PREÇOS 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICRO EMPRESA E/OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

O MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público que fará realizar às 8:50 (oito e 
cinquenta) horas do dia 04 (quatro) de 
novembro de 2019, na Sala de Licitações do 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à 
Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento e 
administração de cartão de vale alimentação 
natalino, na forma de crédito único em 
cartão magnético, aos servidores 
municipais da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro e da Câmara Municipal de 
Vereadores, conforme descrição no Edital 
de Pregão Presencial nº 104/2019 (PMRC) – 
Registro de Preços e seus anexos. 

A pasta técnica, com o 
inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no 
endereço supramencionado a partir do dia 23 
de outubro de 2019 no horário comercial, e, 
solicitada mediante requerimento pelo e-mail 
licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

Ribeirão Claro-Pr, 22 de outubro de 2019. 
Mateus Moreton 
Pregoeiro Oficial 
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AVISO 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI AVISA A 
POPULAÇÃO QUE: 
 

Em face ao Decreto 
Municipal nº 941/2019 que decreta ponto 
facultativo em todas as repartições públicas 
municipais e no Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE), no dia 28 de outubro de 2019, 
em comemoração ao dia do Funcionário 
Público e diante do que dispõe o Art. 74, § 2º e 
Artigo 200-A do Regimento Interno vigente, não 
haverá expediente na Câmara Municipal na 
data acima mencionada, ficando a Sessão 
Ordinária transferida para o dia 29 de outubro 
de 2019 (terça-feira), às 20:00 horas. 

Edifício da Câmara 
Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 
aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e dezenove. 

 
AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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